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Decreto n9 84.822, de 23 	 de junho de 1980

Abre ao Ministério do Exército 'em favor do Es
tado-Maior 'do Exercito o crédito suplementar
no valor de Cr$ 600.000.000;00 para reforço de
dotação consignada no vigente Orçamento.

C) Presidente da República
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério do Exerci

to em favor do Estado-Maior do Exército, o crédito 'suplementar

no valor de Cr$ 600,000.00040 (seiscentos milhões de cruzei

ros), para reforço de dotação orçamentaria indicada no anexo I

deste Decreto-.

Art. 29 - Os recursos necessários ã execução

do dieposto no ar .W.go anterior decorrerão de anulação parcial

da dotação orçamentaria indicada no anexo II deste Decreto.

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, em 23 de	 junho	 de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Walter Pires-
Emane Galvêas

Antonio Delfim Netto

ANEXO I
	 SUPLEMENTAÇÃO

ECRETO NP 84.822. DE 23 06 80
	 CR$ 1.000,00

•

NATUREZA
DA

DESPESA
VALOR

CÓDIGO ''

MINISTERIO DO EXERCITO
600.000

600.000
ESTADO-MAIOR DO EXERCITO

600.000
1601.06281664.644 SUPRIMENTO DE gUBSISTENCIA

3120.00 600.000

TOTAL
	

600.000

ANEXO	 I/	 CANCELAAENTO

(ANEXO	 Ao	 DECRETO	 N9	 84.822,	 DE 23.06.80)	 CRU 1.000,00

NATUREZA

CODIGO ESPECISICAÇXO DA
DESPESA

VALOR

RESERVA DE CONTINGENCIA
600.000

spp.000
RESERVA DE CONTINGENCIA

3900.99999999.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
600.000

9000.00 600.000

TOR.AL
	

600.000

Decreto 019 84.823 , de 23de jwfflo de 1980.

Abre ao Ministério da Agricultura em favor
de diversas unidades orçamentarias o crádi
to suplementar no valor de Cr$ 350.000.000,00-
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O P resi den te (1 Et República,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorização contida no arti go 79, da Lei n9

6.730, de 03 de dezembro de 1979, DECRETA:
Art. 19 - Fica aberto ao Ministério da Agri

cultura em favor de diversas unidades orçamentarias, o credito

suplementar no valor de Cr$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquen

ta milhões de cruzeiros), para reforçodedotações orçamentarias

indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessãriosãexecução

do disposto no artigo anterior dectorrerão de anulação parcial

das dotações orçamentarias indicadas no anexo 11 deste Decreto,
e nos montantes especificados.

•Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, em 23 de junho . 	de 1980;
1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO -
Emane Galvéas	 _
Angelo Amaury Stábile
Antonio, Delfim Netto

ANEXO I	 SUPLEME(iTACAO
84.823, DE 23,-06.80)

C41.000,00

1 NATUREZA
CODIGO	 I	 ESPECIFICADO 0.	 1	 DA	 1	 VALOR

1	 DESPESA1

1332.04070214.364 COORDENADA° E MANUTENCAO DOS SERVIDOS ADMINISTRATIVOS 44.072
3111.01 41.672
3113.00 2.400

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA DO RIO GRANDE DO NORTE 10.700

1333.04070214.364 COORDENACAO E NANUTENCAD DOS SERVIDOS ADMINISTRATIVOS 10.700
311/.01 10.000
3113.00 400
3253.00 305

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA o)2 RIO GRANDE DO SUL 29.000

1334.04070214.364 COORDENACAO E MANUTENCAD DOS SERVIDOS ADMINISTRATIVOS 29.000
3111.0/ 25.000
3113.00 4.000

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA DE SANTA CATARINA 13./00

1335.04070214.364 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVIDOS ADMINISTRATIVOS 13.100
3111.01 12.000
3113.00 1.000
3253.00 /00

DELEGACIA FEDERAI 	 DE AGRICULTURA CE SUO PAULO 18./00

1336.04070214.364 COORDENADO°. E MANUTENCAO DOS SERVIDOS ADMINISTRATIVOS 10./00
3/11.01 18.000
3253.00 /00

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA DE SERGIPE 9.520

1307.04070214.3E4 CCORDENACAC E MANUTENCAD DOS SERVIDOS ADMINISTRATIVOS 9.590
31/1.0/ 9.000
3113.00 -500
3253.00 9.0

SECRETARIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO 2.315

1308.04070214.364 COORDENACAD E MANUTENCAO DOS SERV/CDS ADMINISTRATIVOS 2.315
3111.01 2.000
3/13.00 300
3253.00 15

SECRETARIA NACIONAL DE PRODUCAO AGROPECUARIA 	 • 5.300---n

1309.04070214.364 C0000ENADA0 E MANUTENNO COS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 5.300
3/11.01- 5.000

. 3113.00 300

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA 00 AMAPA 3.420

1314.04070214.3E4 COORDENADA° E NANUTENCAO DOS SERVICCS ADMINISTRATIVOS 3.420
3111.01 3.000
3113.00 400
3253.00 20

DELEGACIA FEDERAL CE AGRICULTURA DE WRAIMA 4.320

315.04070214.364 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVIDOS ADMINISTRATIVOS 4.320
3111.0/ 4.000
3113.00 300
3253.00 20

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA DE RONDONIA 2.010

1316.04070214.364- COOROENACAD E MANUTEACAO DOS SERVIDOS ADMINISTRATIVOS ?.910
3111..01 2.000
3253.00 10

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA 00 ACRE 2.000

1317.04070214.364 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVIDOS ADMINISTRATIVOS 2.000
3111.0/ MOO

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA DE ALAGOAS 6.080

1318.04070214.364 WORDENACAG E MANUTENCAO DOS SERVIDOS ADMINISTRATIVOS 6.080
3111.01 6.000
3253.00 80

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA -50 AMAZONAS 6.150

1319.04070214.364 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVIDOS ADMINISTRATIVOS
3111.01

6.150
6.000

3253.00 150

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA DA BAHIA 11.460

(ANEXO AO ^ DECRETO 52
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INATUREZAI
I	 CCDIGO	 I	 ESP EC	 I	 FICACAO	 I	 DA	 I	 VALOR	 1

•	 I	 DESPESAI
I
i

1320.04070214.3641COORDENAA0 E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS /1.460
3111.01 .10.000
3113.00 1.300
3253.00 160

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA DO CEARA 05.760

1321.04070214.3E4 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 15.760
3111.01 13.000
3113.00 2.400
3253.00 360

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA DO ESPIRITO SANTO 10.650

1322.04070214.3E4 COORDENACAC E MANUTENCAO COS SERVI= ADMINISTRATIVOS 1C.650
3111.01 10.000
3113.00 500
3253.00 150

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA DE GOTAS 10.760

1323.04070214.364 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 10.160
3111.01 10.000
3113.00 600
3253.00 160

,	 DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA DO MARANHAO 10.690

1324.04070214.3641C0ORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 10.690

+ 311.1.01 10.000
3113.00 ,	 400
3253.00 290

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA DO MATO GROSSO 0.900

1325.04070214.364 COORDENACAD E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 8.500
3111.01 0.000
3113.00 .	 400
3253.00 100

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA DE MINAS GERAIS '27.100

1326,04070214.364 COORDENACAC E MANUTENC40 DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 27./00
3111.01 25.000
3113.00 1.500
3253.00 600

(DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA DO PARA
1

/2.810-1
1327.04070214.3641COORDE NACAO E MANUTENCRO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

3111.01
12.810
12.000

3113:00 600
3253.00 210

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA DA PARAIBA 9.550

9.550
9.000

1328.04070214.364 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ACMINTSTRATIVOS
31-11,M-
2.113.00 400
3253.00 150

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA DO PARANÁ 21.800

21.880
20.0001329.04070214.364ICOORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 3111.01

3113.00 1.600
3253.00 200

1
'DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA DE PERNAMBUCO 2/.500

21.500
20.000

1330.04070214.3E4 COORDENACAC E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
3111.01
3113.00 900
3253.00 600

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA CO PIAUI	 - 9.870

1331.04070214.3641COORCENACAO E MANUTENÇA0 DOS SRRVICOS ADMINISTRATIVOS
3111.0/

9.870
9.000

3113.00 600
3253.00 270

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA DO RIO DE JANEIRO 44.072

350.000
MINISTERIO DA AGRICULTURA

6.411
GABINETE DO MINISTRO

6.415
1301.04070202.001 ASSESSORAMENTO SUPERIOR

3111.01 6.000

3113.00 400
3253.00 15

2.012
SECRETARIA GERAL:

2.012
1302.04090402.005 COORDENAM DO PLANEJAMENTO

3111.01 2.000
3253.00 12

INSPETORIA GERAL DE FINANCAS
1.106---n

1304.040E10322.011 ADMINISTRACAO.FINANCEIR A ,	 CONTABILIDADE E AUDITORIA
3111.01

1.106
1.000

3113.00 100

3253.00 6

DIVISAI) DE SEGURANCA E INFORMACOES
1.200---n

1305.04291692.003 ASSESSORAMENTO'RELACIO NADO A SEGURANCA 'NACIONAL
3111.01

1.200
1.000

3113.00 20'0

3.060
DEPARTAMENTO DE AGMINISTRACAO

3.060
3.0001306.04070214.364 COOROENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

3111.01
3253.00 60

SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA
9.590

1337.04070214.364 COOROENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS AOMINISTRATIVOS
3111.01
3113.00
3253.00

TOTAL

9.520
9.000
400
120

i
I	 350.000

1

•

C001 GO	 ESPECIFICACAO

...... - ------	 ------ --------------

NATUREZAI
DA	 VALOR

DESPESA!
-------- -------------

MINISTERIO DA AGRICULTURA 55.000

DEPARTAMENTO 00 PESSOAL 55.000

1313.04070212.010 ADMINISTRAM DE PESSOAL 55.000
311141 50.000
311142 5.000

RESERVA DE CONTINGENCIA 295.000

RESERVA DE CONTINGENCIA 295.000

3900.99999999.999 RESERVA DE CONTINGENCIA 295.000
9000.00 295.000

TOTAL 350.000

Decreto n9 84.824,de 23de 	 junho	 -de 1980.

Abre ao Ministério da Agriculturaemfavor da Se
cretaria-Geral o crédito suplementar no valor
de Cr$ 50.000.000,00 para reforço dedotaçãocon
signada no vigente Orçamento.

C) Presidente da República, usan,
do da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da Cons

tituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n96.730,
“de 03 -de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério da Agricul
tura em favor da Secretaria-Geral, o credito suplémentar no va

lor de Cr$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de cruzeiros) . , para
reforço Ap dotação orçamentária indicada no anexo I deste Decre
to.

Art. 29 - Os recursos necessários à execução do
disposto no artigo anterior decorr -o de anulação parcial da do

tação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e mo mon

tante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em Contrário.

Brasília, em 23 de	 junho	 de 19801
1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvéas

.ngeio nmaury Stdbile 
Antonio Delfim Netto

ANEXO	 1	 , SUPLEMENTAÇA0 •
(ANEXO Ao DECRETO N984.824,DE 23.06.8ij )

	
COE 1.000.00

C-ODIGO

,

ESPECIFICAÇA0

-NATUREZA
A

DEDSPESA

.
VALOR

4

MINISTERIO DA AGRICULTURA	 - Rumo

'SECRETARIA-GERAL	 .	 -	 ' 50.000 -

50.000
1302.04400314.038 APOIO A PROJETOS pE DESENVOLVIMENTO lio SETOR AGRICOLA 4130.0C

•
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INATUREZAI
I	 CCDIGO	 I	 ESP EC	 I	 FICACAO	 I	 DA	 I	 VALOR	 1

•	 I	 DESPESAI
I
i

1320.04070214.3641COORDENAA0 E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS /1.460
3111.01 .10.000
3113.00 1.300
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3111.01
12.810
12.000

3113:00 600
3253.00 210

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA DA PARAIBA 9.550
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cretaria-Geral o crédito suplementar no valor
de Cr$ 50.000.000,00 para reforço dedotaçãocon
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